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EDITAL N.° 002/2024 DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 002/2024 
PROCESSO N.° 025/2024 

AMPLA PARTICIPAÇÃO COM TRATAMENTO DIFERENCIADO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO, mediante o Presidente desta Casa de 
Leis, torna público para conhecimento dos interessados, torna público para 
conhecimento dos interessados, que realizará às 14:30 horas do dia 24 de setembro 
do corrente ano,  no Plenário de seu edifício — sede, situada na Rua Lucas 
Evangelista, 652, Centro, neste município, licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PRECO TOTAL, conforme descrito neste Edital e seus 
Anexos. 

0 procedimento licitatório será regido pela Lei Federal n° 14.133 de 1° de abril de 2021; 
Lei Complementar n.° 101, de 04 de maio de 2000 e alterações; Lei Complementar n° 
123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações, e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie. 

A despesa total, estimada  para este procedimento licitatório será de R$ 84.507,50 
(oitenta e quatro mil, quinhentos e sete reais e cinquenta centavos) pelo período de 12 
meses, e correrá à conta dos recursos orçamentários consignados no orçamento da 
Câmara Municipal de Bebedouro, especificamente a dotação orçamentária n°. 
01.0101.1227005.2.432000.3.3.90.39.230000 — Manutenção Geral do Prédio — Outros 
Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica — Festividades e Homenagens, suplementada 
se necessário for. Os custos máximos unitários e totais a serem aceitos pela Câmara 
Municipal de Bebedouro/SP estão ilustrados no quadro abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID VL.  UNIT  
MÁXIMO 

ESTIMADO (R$) 

VL TOTAL MÁXIMO 
ESTIMADO (R$) 

01 Confecção 	estimada 	de 14  UN  455,00 6.370,00 
Fotolitogravura em titulo em 
latão 	invertido, 	22x32cm, 
com 	 gravação 
personalizada 	em 	relevo, 
com pintura automotiva nas 
cores, fundo aço inox e com 
moldura 	dourada. 
Acomodado 	em 	estojo 
superluxo (cor a escolher). 

02 Confecção 	estimada 	de 375  UN  147,50 55.312,50 
Fotolitogravura em placa de 
homenagem em aço inox, 
15x20cm, 	com 	gravação 
personalizada 	em 	relevo, 
com pintura automotiva nas 
cores. 	Acomodada 	em 
estojo simples (tradicional). 
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03 Confecção 	estimada 	de 114  UN  167,50 19.095,00 
Fotolitogravura em medalha 
de aço inox, gravada em 
baixo relevo e pintura com 
tinta automotiva nas cores, 
com 	15 cm de diâmetro, 
dupla 	face, 	resinada 	e 
acomodada em estojo de 
veludo 	própria 	para 	esta 
medalha (cor do estojo a 
escolher). 

04 Confecção 	estimada 	de 02  UN  1.865,00 3.730,00 
placa de aço inox, medindo 
70x90cm, com gravação em 
relevo nas cores, com fundo 
em 	ACM 	(alumínio 
bicomposto) na cor preto e 
dupla moldura incolor 6 e 13 
com 	medida 	final 	de 
112,5x92,5cm e furos para 
fixação. 

PREÇO TOTAL MÁXIMO ESTIMADO PARA12 MESES 84.507,50 

1. DAS INFORMAÇÕES PARA 0 PROCEDIMENTO 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO/SP 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	PARA 	A 	CONFECÇÃO 
ESTIMADA NO ANO DE 2024, DE 270 TÍTULOS DE HONRA AO 
MÉRITO —TAMANHO 15X20CM; 79 MEDALHAS — MEDIDA 15 CM 
DE DIÂMETRO E 2 PLACAS 130 ANOS CAMARA — TAMANHO 
70X90CM — MEDIDA FINAL DE 112,5X92,5CM E FUROS PARA 
FIXAÇÃO E PARA 0 ANO 2025: 14 TÍTULOS HONORÍFICOS - 
TAMANHO 22X32CM; 105 TÍTULOS DE HONRA AO MÉRITO - 
TAMANHO 15X20CM E 35 MEDALHAS MEDIDA 15 CM DE 
DIÂMETRO. 

CONDIÇÃO 	 DA 
PARTICIPAÇÃO 

AMPLA 	CONCORRÊNCIA 	COM 	TRATAMENTO 
DIFERENCIADO 

CRITÉRIO 	 DE 
JULGAMENTO 

MENOR PREÇO TOTAL 

LANCES 	A 	SEREM 
OFERTADOS 

VALOR TOTAL 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

FUNDAMENTAÇÃO  
LEGAL 

ART.  28, INCISO I, DA LEI FEDERAL N.° 14.133, DE 1° DE 
ABRIL DE 2021 
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INTERVALO 	MiNIMO 
ENTRE OS LANCES 

R$ 400,00 (QUATROCENTOS REAIS) 

INICIO DA SESSÃO 
PÚBLICA 

24/09/2024, AS 14:30H 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

025/2024 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

01.01.01.122.7005.2432.3.3.90.39.23 	— 	MANUTENÇÃO 
GERAL DO PRÉDIO — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA — FESTIVIDADES E HOMENAGENS 

CONTATO PARA 
INFORMAÇÕES  

- TELEFONE: (17) 3345-9200 
-PORTAL: 	WWW.CAMARABEBEDOURO.SP.GOV.BR, NO 
LINK  LICITAÇÕES  
-E-MAIL:  COMPRAS@CAMARABEBEDOURO.SP.GOV.BR  

LOCAL DA SESSÃO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO/SP 
RUA LUCAS EVANGELISTA, 652, CENTRO, CEP: 14.700-425 
- BEBEDOURO/SP 

CONDUÇÃO DO 
PROCESSO 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO, DESIGNADOS PELAS 
PORTARIAS N.° 989/2024 e 993/2024, 

PRAZO PARA 
IMPUGNAÇÕES! 

ATE 3 DIAS ÚTEIS ANTES DA ABERTURA DO CERTAME 

1.1. 0 objeto desta contratação está classificado como serviço comum, cujos padrões 
de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por Edital e 
especificações usuais de mercado. 

1.2. A contratação será realizada em grupo único (lote único), formados por quatro 
itens, conforme tabela constante do fitem 1 do Anexo ll deste Edital, devendo a 
licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. 0 local, a forma, as condições e o prazo de execução estão indicados no Termo de 
Referência (Anexo II) e na Minuta do Contrato (Anexo VI) deste Edital. 

1.4. Não se trata de serviço de natureza continua. A execução e entrega dos serviços 
ocorrerão de forma fracionada e de acordo com a necessidade desta Casa de Leis, em 
eventos distintos a serem realizados em datas a serem previamente estabelecidas 
durante o período de 12 meses, sendo assim, a solução deve ser adquirida de maneira 
global. A concentração da execução e fornecimento dos serviços estimados por parte de 
uma única empresa discorre da enorme discrepância na quantidade prevista entre os 
itens, com variação da quantidade prevista de entrega de 02 unidades (placas 70 x 
90cnn) até 375 unidades (placas 15 x 20cm). 
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2.- DA PARTICIPAÇÃO 

2.1.- Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente 
ao objeto desta licitação e que preencherem as condições de credenciamento constantes 
deste Edital. 

2.1.1. Será concedido tratamento diferenciado para as Microempresas — MEs, Empresas 
de Pequeno Porte — EPPs e equiparadas, nos limites previstos na Lei Complementar n.° 
123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações. 

2.2. 	A participação neste certame dar-se-6 no Sistema de Pregão Presencial, a 
ser realizado no plenário da Câmara Municipal de Bebedouro/SP localizado na Rua 
Lucas Evangelista, 652, Centro, CEP: 14.700-425, Bebedouro/SP. Serão aceitas 
propostas e documentação exigidas por este edital, enviadas pelos correios para o setor 
de protocolo no endereço acima citado. Não serão consideradas propostas apresentadas 
via  Internet, e-mail  ou fac-símile 

2.2.1. 0 	procedimento 	será 	divulgado 	no 	sitio 	eletrônico 
www.camarabebedouro.sp.gov.br, no Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP 
e no Diário Oficial Eletrônico do Município de Bebedouro/SP 

2.2.2. A participação neste certame implica na responsabilidade do interessado e na 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
procedimento. 

2.3. Não poderão participar deste certame: 

a- licitantes proibidas de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

b- licitantes que não atendam às condições deste Edital e seus Anexos; 
c- estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
d- licitantes que estejam sob falência, de concurso de credores, de dissolução ou 

liquidação; 
e- entidades empresariais que estejam reunidas sob a forma de consórcios ou grupo 

de firmas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
f- licitantes que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal n.° 

14.133, de 1° de abril de 2021: 
g- agente público do órgão contratante, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 10 do  art.  9° da Lei n.° 
14.133, de 2021; tal vedação estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica; 

h- pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inid6nea nos termos da Lei Federal n.° 14.133, de 
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1° de abril de 2021, em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e 
programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira 
ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional. 

i- Que estejam descumprindo o disposto no inciso XXXIII  art.  70  da Constituição 
Federal. 

3. DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES. 

3.1. No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a Sessão de Processamento 
do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados a participar do certame, 
com duração máxima de 15 (quinze) minutos. 

3.1.1. Serão aceitas propostas, documentação de credenciamento e documentação de 
habilitação enviadas por correio até fim do prazo estabelecido no item 3.2. deste edital, tais 
proposta e documentações estarão submetidas as regras do item 3.5 deste edital. 

3.2. Findo os 15 (quinze) minutos do credenciamento e aberto o primeiro envelope proposta 
de quaisquer participantes presentes não mais serão admitidas novas licitantes. 

3.3. 0 licitante poderá vir representado por seu administrador ou por mandatário. 

3.3.1. Somente será admitido o credenciamento de um único representante para cada 
licitante. 

3.3.2. 0 representante deverá ter poderes para, em nome do licitante, praticar todos os atos 
relativos às etapas do pregão, principalmente para formular Dropostas, apresentar 
recursos e impugnacaes.  

3.3.3. Os poderes de representação deverão ser demonstrados junto ao Pregoeiro por meio 
de instrumentos públicos ou particulares, observado o seguinte: 

3.3.3.1. No caso do representante legal  (sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado), deverão ser apresentados: a carteira de identidade do representante e o 
instrumento de constituição da sociedade empresária (contrato social, estatuto social ou 
outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, devidamente 
autenticado), o qual deverá constar os poderes necessários a assunção de obrigações em 
nome da pessoa jurídica. Se o representante for sócio não detentor de poderes para 
isoladamente formular propostas ou praticar atos de administração, os demais sócios 
participantes da administração, conforme dispuser o instrumento de constituição da 
empresa, deverão outorgar-lhe os poderes necessários. 

3.3.3.2. No caso de procurador,  deverá apresentar o documento de identidade e a 
procuração por instrumento público ou particular, da qual constem poderes específicos para 
formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente 
documento, dentre os indicados no subitem 3.3.3.1., que comprove os poderes do 
mandante para a outorga. 
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3.3.3.2.1. A procuração por instrumento público ou particular deverá ser 
apresentada em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião 
de notas, cabendo ressaltar que a procuração por instrumento particular deverá ser 
apresentada devidamente com firma reconhecida do mandante para a outorga. 

3.4. A falta de clareza  quanto aos poderes necessários ã oferta de lances implicará a 
impossibilidade de o licitante formulá-los, aplicando-se a regra do item 3.5. Recomenda-se, 
assim, a adoção do modelo de procuração posto no Anexo Ill deste edital.  

3.5. 0 licitante que não contar com representante legal ou procurador presente na sessão 
ou, ainda que presente, não cumprir as exigências de representação, por conta da 
apresentação de documentação falha, não poderá formular as ofertas verbais da etapa de 
lances do pregão, negociar pregos, declarar a intenção de interpor ou renunciar ao direto 
de interpor recurso, ficando mantido, o prego apresentado na proposta escrita, que há de 
ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor prego. 

3.6. 0 proponente poderá  apresentar ao pregoeiro, ainda, nesta fase de credenciamento, 
as declarações dos itens 3.6.1 a 3.6.4, e devera  (se for o caso)  apresentar, nesta fase de 
credenciamento, as declarações dos itens 3.6.5 a 3.6.8, cujo modelo de declaração consta 
do Anexo IV  deste Edital: 

3.6.1 Declaração dando ciência de que está ciente e concorda com as condições contidas 
no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório. 

3.6.1.1. no caso de não apresentação desta declaração, na fase de 
credenciamento, a mesma deverá obrigatoriamente  ser apresentada na fase de 
Habilitação dentro do envelope 2 — Documentos Para Habilitação, sob pena de imediata 
inabilitação da empresa, conforme prevê o artigo 63, inciso I e Parágrafo 10  do mesmo 
artigo da Lei 14.133/21. 

3.6.2. Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.6.2.1. no caso de não apresentação desta declaração, na fase de 
credenciamento, a mesma deverá obrigatoriamente  ser apresentada na fase de 
Habilitação dentro do envelope 2 — Documentos Para Habilitação, sob pena de imediata 
inabilitação da empresa. 

3.6.3. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do  art.  1° e no 
inciso  III  do  art.  5° da Constituição Federal; 

3.6.3.1. no caso de não apresentação desta declaração, na fase de 
credenciamento, a mesma deverá obrigatoriamente ser apresentada na fase de 
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Habilitação dentro do envelope 2 — Documentos Para Habilitação, sob pena de imediata 
inabilitação da empresa. 

3.6.4. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
especificas. 

3.6.4.1. no caso de não apresentação desta declaração, na fase de 
credenciamento, a mesma deverá obrigatoriamente  ser apresentada na fase de 
Habilitação dentro do envelope 2 — Documentos Para Habilitação, sob pena de imediata 
inabilitação da empresa, conforme prevê o artiao 63, inciso IV da Lei 14.133/21  

3.6.5. 0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021 (esta declaração deverá 
ser apresentada, na fase de credenciamento, somente no caso da Participante ser 
cooperativa); 

3.6.6. 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do  art.  
4°, da Lei n.° 14.133, de 2021 (a não apresentação desta declaração, na fase de 
credenciamento, não implicará no impedimento de participação no certame licitatório 
da empresa licitante, todavia, tal empresa perderá  os direitos previstos nos artigos 
supracitados); 

3.6.7. Esta declaração deve ser apresentada, na fase de credenciamento, somente no 
caso de empresas em situacão de recuperacão iudicial:  declaração de ciência de que 
no momento da assinatura do contrato a empresa deverá apresentar cópia do ato de 
nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do 
profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou 
documento equivalente do juizo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial 
esta sendo cumprido; e 

3.6.8. Esta declaração deve ser apresentada, na fase de credenciamento somente no 
caso de empresas em situacão de recuperacão extraiudicial:  declaração de ciência de 
que no momento da assinatura do contrato a empresa devera apresentar comprovação 
documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo 
cumpridas; 

3.7. Os documentos necessários ao credenciamento de representante deverão ser 
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente. As cópias não autenticadas  deverão ser apresentadas com os documentos 
originais para verificação e autenticação por parte do pregoeiro. Os documentos  
apresentados ficarão retidos no processo licitatório.  

3.8. Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar 
fora dos envelopes de proposta.  Em hipótese alauma  os envelopes (1 e 2) serão 
violados  para retirada de documentação necessária na apresentação da fase de 
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credenciamento. 

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA (ENVELOPE 1) E DOS 
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO (ENVELOPE 2). 

4.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Prego 
e os Documentos para Habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro e em 
conformidade com este Edital e seus Anexos, no local e horário já determinado. 

4.2. Os envelopes 1 — Proposta de Prego e 2 — Documentos para Habilitação, que serão 
recebidos pelo Pregoeiro após o credenciamento dos representantes, deverão ser 
apresentados, separadamente, fechados e indevassáveis, contendo, em sua parte externa, 
os seguintes dizeres, respectivamente: 

CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
PREGÃO N°. 002/2024 — PROCESSO N° 025/2024 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
C.N.P.J. N° 	  
ENVELOPE 1 — PROPOSTA DE PREÇO 

CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
PREGÃO N°. 002/2024 — PROCESSO N° 025/2024 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
C.N.P.J. N° 	  
ENVELOPE 2— DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

4.3. No inicio da sessão, os interessados deverão comprovar, por meio de instrumento 
próprio, conforme item 3, deste Edital, poderes para formulação de lances verbais, 
descontos e para a prática dos demais atos do certame. 

4.4. Encerrada a etapa de credenciamento, e depois de recebidos os envelopes 1 — 
Proposta de Prego e 2 — Documentos para Habilitação, o Pregoeiro procederá à abertura 
dos envelopes contendo a Proposta de Preço (envelope 1). 

4.5. Não havendo expediente na data marcada para o recebimento da proposta e para a 
realização do certame, fica a reunião adiada para o primeiro dia  OW  subsequente, 

4.6. conservando à mesma hora e local, se outra data ou horário não forem estabelecidos 
pelo Setor de Licitações e Contratos ou pelo Pregoeiro. 

5. DO ENVELOPE 1 — DA PROPOSTA DE PREÇO 

5.1. A proposta deverá ser apresentada datilografada, impressa ou preenchida a mão de 
forma legível, em  lingua  portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, 
respeitado o vernáculo, sem emendas, rasuras ou entrelinhas. Suas folhas devem ser 
rubricadas e a última datada, identificada e assinada pelo representante legal da licitante 
ou pelo procurador, nos moldes do ANEXO I deste Edital, e dela deverão constar:  

5.1.1. razão social, número do CNPJ, número da inscrição estadual e municipal, endereço, 
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telefone,  e-mail  profissional e  e-mail  particular (se o licitante possuir); 

5.1.2. número do Pregão Presencial; 

5.1.3. indicação precisa dos itens licitados, conforme descrição do item, constando o 
número do item, a quantidade, o prego unitário e o total de cada item proposto, ressaltando-
se que será desclassificado aquele que, seja qual for o motivo, deixar de comprovar 
qualquer característica do serviço proposto ou que não atenda a todas as exigências 
constantes deste edital e Anexos, não se admitindo propostas alternativas; 

5.1.4. Prego Unitário, Valor Total do Item e Valor total (soma dos itens 1 a 4), da 
prestação do serviço ofertado em moeda corrente nacional, já incluídos tributos, taxas, 
seguros, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, lucro e quaisquer outros custos 
e despesas incidentes direta ou indiretamente na composição do prego da prestação serviço 
supracitada, além da disponibilização, instalação, manutenção, suporte técnico e 
treinamento para a Câmara Municipal de Bebedouro/SP, em perfeito funcionamento; 

5.1.4.1. o prego unitário e o total do item devem ser expressos em algarismo, 

5.1.4.2. o valor total estimado (soma dos itens 1 a 4) do objeto licitado deverá ser expresso 
em algarismo e por extenso; 

5.1.4.3. Ocorrendo divergência entre o prego unitário e prego total, prevalecerá o valor do 
prego unitário 

5.1.5. mencionar o prazo de vigência dos serviços de 12 (doze) meses. 

5.1.6. mencionar o prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias,  a 
contar da data da sessão pública; 

5.1.7. declaração que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no Edital 
n.° 002/2024 — Pregão Presencia n.° 002/2024 e seus anexos.; 

5.1.8. declaração impressa na proposta de que o prego apresentado contempla todos e 
quaisquer encargos inerentes ao cumprimento integral do objeto da licitação, considerando 
mão de obra para a execução dos serviços e fornecimento dos materiais e aparato 
necessários, na conformidade das exigências consignadas no edital e minuta contratual, 
tais como tributos, despesas com transporte, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários 
e securitários do pessoal envolvido na prestação dos serviços, bem como custos e 
benefícios decorrentes de trabalhos executados em horas extraordinárias, trabalhos 
noturnos, dominicais e em feriados, despesas com refeições e transporte, e todos e 
quaisquer outros encargos que se fizerem indispensáveis 6 perfeita execução dos serviços 
objeto da licitação, ainda que não expressamente indicados aqui, mas inerentes ao 
cumprimento do objeto da licitação, de tal sorte que o valor proposto será a única e integral 
remuneração a ser paga em contraprestação ao cumprimento integral do objeto da presente 
licitação; 

5.2. Será desclassificado aquele que, seja qual for o motivo, deixar de comprovar qualquer 
característica do objeto proposto ou que não atenda a todas as exigências constantes  
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deste edital e Anexos; 

5.3. Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de 
validade, não sendo permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte do 
proponente; 

5.4. Não serão aceitas propostas: alternativas, submetidas a termo, condição ou encargo 
ou com preços indeterminados. 

5.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, salvante as 
alterações dos preços decorrentes da etapa de lances ou a correção de meros erros 
formais. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações 
na apresentação da proposta comercial, como justificativas de quaisquer acréscimos ou 
solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 

5.6. Poderão ser corrigidos pelo pregoeiro erros meramente matemáticos. 

5.7. A falta de rubrica, data e/ou assinatura na proposta somente poderá ser suprida por 
representante da proponente, com poderes para tal fim, que esteja presente na reunião de 
abertura dos envelopes. 

5.8. Se da proposta constar condições materiais mais vantajosas que as exigidas neste 
edital, elas não serão consideradas para efeito de escalonamento das ofertas, mas 
vincularão o proponente na execução contratual. 

5.9. 0 prego ofertado na proposta  sera  fixo e irreajustável, pelo período de 12 (doze) 
meses, contado da data de assinatura da avença contratual. 

5.10. Caso os prazos de que trata os itens 5.1.5 e 5.1.6, não estejam expressamente 
indicados na proposta, os mesmos serão considerados como aceito para efeito de 
julgamento. 

5.11. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital. 

6. DO ENVELOPE 2— DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos necessários, e em plena validade,  quanto a habilitação no certame 
são os seguintes: 

6.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

6.1.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

6.1.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

6.1.1.3. Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 
ações, acompanhados da documentação mencionada no subitem "6.1.1.2.";  
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6.1.1.4. Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

6.1.1.5. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no pais, quando a atividade assim o exigir. 

6.1.1.6.- Os documentos relacionados nos subitens "6.1.1.1" a "6.1.1.5" não precisarão 
constar do Envelope n° 2 — Documentos para Habilitação, se tiverem sido apresentados 
para o credenciamento neste Pregão. 

6.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

6.1.2.1. Comprovação de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (CNPJ-MF); 

6.1.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se 
houver, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto do certame; 

6.1.2.3. Comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal, através da Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, 
relativos a Tributos Federais e ã Divida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal, incluindo as contribuições previdenciárias; 

6.1.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (abrangendo os Débitos 
Inscritos) que deverá ser comprovada através de Certidão Negativa ou Certidão Positiva 
com Efeitos de Negativa expedida pelo Estado em que estiver situado o licitante ou 
Declaração de Isenção devidamente assinada pelo representante legal do licitante, no caso 
de empresas cuja finalidade é exclusivamente a prestação de serviços; 

6.1.2.5. Comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal através da 
apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa dos 
Tributos Mobiliários relativos ao domicilio ou sede da licitante e em nome da mesma; 

6.1.2.6. Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), através do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 

6.1.2.7. Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva 
com Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas (conforme Lei n° 12.440/2011 e 
Resolução Administrativa TST n° 1470/2011). 

6.1.2.8. Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte não será 
exigida comprovação de regularidade fiscal, ou seja, falhas nas certidões ou ausência das 
mesmas não implicará em inabilitação do participante, mas a licitante vencedora deverá 
apresentar as competentes certidões negativas de débitos ou positivas com efeitos de 
negativas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que o proponente 
for declarado vencedor, prorrogável por uma única vez por igual período, a critério da 
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Administração, desde que seja requerido pelo interessado de forma motivada e durante o 
transcurso do respectivo prazo. 

6.1.2.8.1. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 6.1.2.8., 
implicará decadência do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos 
referentes ao procedimento licitatório. 

6.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

6.1.3.1. Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
Licitante (pessoa jurídica). Não constando do documento o prazo de validade, será aceito 
documento emitido até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de sua 
apresentação. 

6.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.1.4.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado em nome da empresa licitante, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível em características e 
quantidades com o objeto da presente licitação, (conforme súmula n° 24 do Egrégio 
TCE/SP). 

6.1.4.1.1. Para fins de comprovação das quantidades mínimas de serviço, é admitida 
a somatória de atestados, sendo cabível quando é apresentado diferentes atestados de 
serviços executados, de forma concomitante, comprovando que a empresa possui 
capacidade e infraestrutura necessária para atender o serviço demandado. 

6.2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

6.2.1. Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de 
cópia (legível), autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que 
acompanhada do original para verificação e autenticação por parte do Pregoeiro. Quando 
o documento ou certidão permitir, os mesmos poderão ser apresentados na forma de 
publicação em órgão da Imprensa Oficial, ou então, impresso informatizado obtido via  
Internet.  Os documentos apresentados ficarão retidos no processo licitatório.  

6.2.2. Toda documentação, inclusive as declarações e atestados, mencionados neste 
Capitulo deverão referir-se exclusivamente ao estabelecimento licitante, ou seja, deverão 
apresentar o mesmo número de inscrição no CNPJ e a mesma razão social da licitante. Se 
a licitante for matriz, as informações deverão referir-se à matriz, se for a filial, à filial, 
ressalvada a hipótese de centralização de recolhimento de tributos e contribuições pela 
sede, que deverá ser comprovada por documento próprio, e estarem vigentes à época da 
abertura da documentação, podendo ser apresentados em original ou por qualquer 
processo de cópia autenticada por tabelião de notas. A ressalva abrange apenas a 
documentação referente a tributos e contribuições. 

6.2.2.1. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante 
desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de 
habilitação de ambos os estabelecimentos. 
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6.2.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em 
substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 

6.2.4. As empresas licitantes que apresentarem documentos em desacordo, incompletos 
ou contrariar qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, não lograrem provar sua 
regularidade e bem como as que estiverem sob processo de falência ou concordata ou 
cumprindo as penalidades previstas nos incisos Ill e IV, do artigo 156, da Lei 14.133/2021, 
com as alterações posteriores, serão inabilitadas. 

6.2.5. Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão do pregão presencial 
acarretará a inabilitação da licitante. 

6.2.6. Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas, esta 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas. 

6.2.7. Para fins de habilitação, é facultada ao Pregoeiro a verificação das informações e o 
fornecimento de documentos que constem de sítios eletrônicos de órgãos e entidades das 
esferas municipal, estadual e federal, emissores de certidões, devendo tais documentos 
serem juntados ao processo. 

6.2.7.1. A possibilidade de consulta prevista no item caput não constitui direito do licitante, 
e a Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos no momento da diligência, hipótese em que, em face do não saneamento das 
falhas constatadas, o licitante será declarado inabilitado. 

7. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

7.1. Inicialmente será verificado o credenciamento dos representantes, devendo o 
pregoeiro motivar suas decisões quanto a esta fase, consignando-as em ata, principalmente 
nos casos em que se decidir pela irregularidade da representação. 

7.2. 0 pregoeiro receberá e verificará a regularidade dos envelopes trazidos pelos licitantes, 
observando o preenchimento dos requisitos fixados neste edital e seus anexos. 

7.2.1. recebidos os envelopes, descaberá a desistência da proposta. 

7.3. Em seguida, o pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas 
de preço e as examinarão, a fim de verificar o cumprimento das condições formais e 
materiais estabelecidas neste Edital e anexos, devendo ser desclassificadas, de plano, as 
que estiverem em desacordo ou incompletas. 

7.4. As propostas de preço válidas serão ordenadas em ordem crescente de pregos (preco 
total do lote único),  devendo ser, em seguida, eleitos para participar da fase de lances o 
autor da proposta de prego mais baixo e os que tenham apresentado valores sucessivos e 
superiores em até 10% (dez  or  cento) relativamente ao menor preco, 

7.5. Se não existirem, no mínimo, três propostas escritas que atendam às condições 
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previstas no item anterior, serão selecionados para a fase de lances os autores das três 
melhores propostas, quaisquer que sejam os preços. 

7.6. Considerando o estabelecido no item anterior, caso haja propostas empatadas na 
terceira posição, todas elas participarão da etapa de lances. 
7.7.- Se, com os critérios acima, não for possível a obtenção do número mínimo de três 
proponentes, seja por desinteresse do mercado seja por desclassificações de propostas 
escritas, o certame transcorrerá normalmente com dois licitantes na fase de lances. Caso 
haja o comparecimento de um único interessado ou uma só proposta admitida, o pregoeiro 
dará continuidade ao procedimento sem a realização da fase de ofertas verbais, aplicando 
os dispositivos deste edital concernentes 6 aceitabilidade da proposta. A habilitacão, A 
negociação do preco ofertado e A adjudicação. 

7.8. A fase de lances se processará em rodadas consecutivas, nas quais os representantes 
dos licitantes selecionados poderão formular, sucessivamente, ofertas verbais, na 
oportunidade de cada um, até que se obtenha o menor preço total possível. 

7.9. Os licitantes só poderão ofertar um lance por rodada. 

7.10. 0 primeiro lance caberá ao autor da proposta selecionada de maior prego total do 
lote único. Logo depois, o pregoeiro convidará individualmente, em ordem decrescente de 
preço, os demais licitantes selecionados para ofertarem seus lances, seguindo a mesma 
sequência nas rodadas subsequentes. 

7.11. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem valores iguais, para se estabelecer 
a ordem de oferta de lances, serão realizados sorteios, cujos vencedores deverão assumir 
os lugares subsequentes na sequência. 

7.12. Os lances deverão ter seus valores distintos e mais reduzidos do que os propostos 
anteriormente, observada a redução  minima,  entre os lances, de R$ 400,00 (quatrocentos 
reais) em relação ao valor total do lote único do objeto licitado. 

7.13. A formulação de lances não é obrigatória. A eventual recusa do licitante em ofertar 
lance, quando for convidado, seja na rodada inicial seja nas subsequentes, implicará, 
apenas, sua exclusão da fase de lances nas rodadas ulteriores. Contudo, nessa hipótese, 
o prego da proposta escrita ou do último lance formulado, conforme o caso será mantido 
para efeito de ordenação das propostas. 

7.14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

7.15. Os lances deverão ficar adstritos 6 redução dos preços, não se admitindo ofertas 
destinadas a alterar outros elementos da proposta escrita. 

7.15.1. Quando convidado a ofertar seu lance, o representante do licitante poderá requerer 
tempo, para analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-se 
de celular. 0 tempo concedido não poderá exceder 05 (cinco) minutos. 
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7.16. 0 pregoeiro deverá registrar os lances ofertados, podendo, para tal fim, usar meios 
eletrônicos de gravação. 

7.17. Os licitantes poderão utilizar equipamentos de gravação para registrar o 
procedimento, desde que não embaracem o desenvolvimento do certame ou prejudiquem 
o conforto físico dos presentes. 

7.18. Quando for obtido o menor valor total do lote único  a etapa de lances será 
concluída. 

7.19. Declarada encerrada a fase de lances, o pregoeiro procederá à classificação dos 
licitantes, considerando os valores lançados, e examinará a aceitabilidade da menor 
proposta, quanto ao objeto e ao preço, decidindo motivadamente a respeito. 

7.19.1. 0 critério de aceitabilidade dos pregos ofertados será o de compatibilidade com os 
preços praticados no mercado; 

7.19.2. Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar as licitantes os esclarecimentos 
que julgar necessários. 

7.20. Aceita a oferta de menor preço, o pregoeiro irá verificar a ocorrência de empate ficto, 
na forma prevista no item 7.22.1. e seguintes, para proceder com a abertura do envelope 
de "HABILITAÇÃO" para verificação do atendimento és exigências do item 6 deste edital. 

7.21. Se a melhor proposta ou lance não for aceitável ou se o licitante não atender és 
exigências habilitatórias, serão convocados os demais licitantes, na ordem de classificação, 
para exame de seus documentos de habilitação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao edital. 

7.22. Após a apuração da melhor proPosta válida,  observada a classificação das 
propostas até o momento, será assegurado às Microempresas ou Empresas de Pequeno 
Porte o direito de preferência à contratação, observadas as seguintes regras: 

7.22.1. Será assegurado à Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte detentora da 
melhor proposta dentre aquelas que estejam na situação de empate, ou seja, cujos valores 
sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) em relação ao valor apresentado pelo 
proponente vencedor, prazo máximo de 5 (cinco) minutos, para que, caso queira, apresente 
novo lance, inferior à melhor proposta ou lance, sob pena de preclusão do direito de 
preferência. 

7.22.2. Realizado novo lance, nos termos do subitem anterior, o pregoeiro examinará a 
aceitabilidade deste, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

7.22.3. Sendo aceitável a nova oferta de preço, a confirmação das condições habilitatórias 
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte obedecerá ao procedimento previsto no 
item 6 deste edital. 

7.22.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 
(subitem 6.1.2.- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA) o licitante deverá atender o 
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subitem 6.1.2.8. deste edital. A não regularização da documentação, no prazo do subitem 
6.1.2.8.1, implicará a decadência do direito à adjudicação. 

7.23. Se a microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte não apresentar proposta de 
preços ou não atender às exigências de habilitação, o pregoeiro convocará as pequenas 
empresas remanescentes que estiverem na situação de empate prevista no subitem 7.22.1, 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

7.24. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias, o licitante será declarado 
vencedor. 

7.25. Caso não haja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte dentro da situação de 
empate ou não ocorra a apresentação de novo lance ou não sejam atendidas às exigências 
documentais de habilitação, será declarado vencedor o licitante originalmente detentor da 
melhor oferta. 

7.26. 0 disposto no item 7.22 somente se aplicará quando a melhor oferta válida não tiver 
sido apresentada por Microempresa ou por Empresa de Pequeno Porte. 

7.27. 0 licitante declarado vencedor deverá apresentar ao Pregoeiro, no prazo máximo de 
02 (dois) dias úteis após o encerramento deste pregão, nova proposta escrita de prego 
contemplando o lance final oferecido (proposta readequada), podendo ser prorrogado 
esse prazo a critério da Administração. 

7.27.1. A proposta readequada deverá ser entregue no prazo estabelecido, sob pena da 
aplicação das penalidades previstas no item 17.2.3, entre outras previstas na Lei Federal 
n° 14.133/93 e alterações posteriores. 

7.28. Nas situações previstas nos subitens 7.14, 7.19 e 7.21, o pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente, para que seja obtido prego melhor. 

7.29. Será admitido apenas 01 (um) licitante vencedor (o de menor valor total) 

7.30. As propostas que não atenderem o disposto do artigo 59, incisos Ill e IV da Lei Federal 
14.133/2021, serão desclassificadas por preços inexequíveis. 

8. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E DOS RECURSOS 

8.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão até 03 (três) dias úteis anteriores ao dia do certame  (art.  164 da 
Lei 14.133/21) e deverão ser encaminhadas ao pregoeiro. 

8.1.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sitio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia Ca anterior à data 
da abertura do certame. 

8.1.2. A solicitação de esclarecimentos, providências ou apresentação de impugnação 
contra o presente edital deverá ser por petição escrita sendo aceita por intermédio de 
correios 	ou 	via 	e-mail 	(compras@camarabebedouro.sp.gov.br 	ou 
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lucimeire@camarabebedouro.sp.gov.br). 

8.1.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 

8.1.4. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
Edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele 
estabelecidas. 

8.2. Os recursos deverão ser interpostos, verbalmente, no final da sessão pública do pregão 
presencial, devendo o licitante interessado indicar o(s) ato(s) atacado(s) e a síntese das 
suas razões (motivação), que serão registrados em ata  (art.  165, II, parágrafo 1°, Inciso I, 
da Lei Federal 14.133/21) 

8.2.1. A manifestação imediata e motivada de interpor recurso, no momento da sessão 
deste pregão presencial, são pressupostos de admissibilidade do mesmo. A falta de 
manifestação recursal imediata e motivada  do licitante importará a decadência do  
direito de recurso,  a declaração do vencedor do certame pelo Pregoeiro e o 
encaminhamento do processo 6 autoridade competente para adjudicação do objeto e 
homologação do certame licitatório. 

8.2.2. 0 pregoeiro indeferirá liminarmente recursos intempestivos, imotivados ou propostos 
por quem não tem poderes, negando-lhes, deste modo, processamento, devendo tal 
decisão, com seu fundamento, ser consignada em ata. 

8.3. Interposto o recurso e apresentada sua motivação sucinta na reunião, o licitante poderá 
juntar, no prazo de três dias úteis, memoriais contendo razões que reforcem os 
fundamentos iniciais. Não será permitida a extensão do recurso, nos memoriais 
mencionados, a atos não impugnados na sessão. 

8.4. Os demais licitantes, ficando intimados desde logo na própria sessão, poderão 
apresentar suas contrarrazões no mesmo lapso do item anterior, contado do encerramento 
do prazo do recorrente para a apresentação das razões. 

8.5. 0 recurso contra ato do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

8.6. Preenchidas as condições de admissibilidade, o recurso será processado da seguinte 
forma: 

8.6.1. 0 pregoeiro aguardará os prazos destinados 6 apresentação dos memoriais de 
razões e contrarrazões; 

8.6.2. Encerrados os prazos acima, o pregoeiro irá analisar o recurso, suas razões e contra-
razões, podendo reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, fazê-lo subir para a autoridade superior devidamente informado, devendo, 
neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do 
recebimento do recurso; e 

8.6.3. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
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competente adjudicará o objeto do certame â licitante vencedora e homologará o 
procedimento. 

8.7. 0 recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação apenas 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.8. Os recursos e contra razões deverão ser encaminhados por petição escrita, assinada 
pelo representante legal do licitante ou por quem, comprovadamente, tenha poderes 
especiais para tanto, sendo aceita por intermédio de correios ou via  e-mail,  cabendo ao 
signatário anexar 6 petição prova de que detenha poderes para assinatura do competente 
recurso impreterivelmente no ato da apresentação do mesmo, sob pena de indeferimento 
liminar e preclusão. 

8.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
Câmara Municipal de Bebedouro. 

9- DO PREGOEIRO 

9.1. Compete ao pregoeiro a condução do certame, em todas as suas etapas, incumbindo-
lhe os atos decisórios de cada fase, observado o disposto no  art.  8° parágrafo 5° da Lei 
14.133/21. 

9.2. 0 pregoeiro exercerá a policia dos trabalhos, podendo determinar a abstenção de 
qualquer ato que embarace o procedimento, pedir o silêncio e determinar a saída de 
pessoas (licitantes, representantes ou interessados) que se conduzam de forma 
inadequada e abusiva. 

9.3. 0 pregoeiro será auxiliado pela equipe de apoio em todas as etapas do procedimento 
licitatório. 

10. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇA0 

10.1. Encerradas as etapas de julgamento e de habilitação e esgotados os prazos recursais, 
o processo será encaminhado à autoridade superior para adjudicação do objeto e 
homologação do procedimento licitatório, observado, no que couber, o disposto no  art.  71 
da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

11. DA CONTRATAÇÃO 

11.1. Após a adjudicação e a homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
o Termo de Contrato correspondente, a ser assinado pela adjudicatária no prazo de 10 
(dez) dias úteis contados da data de convocação, podendo ser prorrogado uma vez por 
igual período a critério desta Câmara Municipal, sob pena de decair do direito A contratação 
se não o fizer, sem prejuízo das sanções prevista neste Edital. 0 pedido de prorrogação 
deverá ser encaminhado a autoridade competente, Sr. Presidente da Câmara Municipal, e 
protocolado no Setor de Protocolo deste brgão Legislativo até o seu termo final. A 
respectiva minuta do contrato constitui o Anexo VI do presente Edital. 

11.1.1. A adjudicatária deverá comparecer, no prazo do item 11.1 a Câmara Municipal de 
Bebedouro, sito á Rua Lucas Evangelista, 652, Centro, para assinar o Contrato e receber 
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a Nota de empenho. 

11.1.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal, com código de rastreio, ou meio eletrônico, para que seja 
assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

11.2. Se, por ocasião da formalização do contrato, a documentação relativa 6 regularidade 
fiscal e trabalhista estiver com os prazos de validade vencidos, esta Câmara Municipal 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do 
processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, 
salvo impossibilidade devidamente justificada. 

11.2.1. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a 
adjudicatária será notificada no prazo de 2 (dois) dias Citeis, comprovar a situação de 
regularidade mediante a apresentação da respectiva documentação, com prazos de 
validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

11.3. A Câmara Municipal de Bebedouro/SP poderá, até a assinatura do contrato, 
desclassificar a empresa vencedora por despacho fundamentado sem direito 6 indenização 
ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se tiver noticia de qualquer 
fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone sua 
idoneidade financeira, técnica ou administrativa. 

11.4. Poderá haver alterações contratuais com acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias à execução do objeto, conforme permissão do  art.  125 da Lei n°14.133/2021. 

11.5. A assinatura do contrato implica no reconhecimento que: 

11.5.1. a Contratada se vincula A sua proposta e às previsões contidas neste Edital e 
seus anexos; 

11.5.2. a Contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021, e reconhece os direitos 
da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

11.6. As condições de execução e os critérios de aceitação estão descritos no Termo 
de Referência (Anexo II) e Minuta do Contrato (Anexo VI) deste Edital. 

11.7. As condições para liquidação da despesa e prazo de pagamento estão descritas no 
Termo de Referência (Anexo II) e Minuta do Contrato (Anexo VI) deste Edital. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 

12.1. 0 detalhamento das obrigações da empresa vencedora consta do Anexo ll — Termo 
de Referência e do Anexo VI — Minuta do Contrato deste Edital. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO (CÂMARA MUNICIPAL DE 
BEBEDOURO/SP) 
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13.1. 0 detalhamento das obrigações da Contratante consta do Anexo ll — Termo de 
Referência e do Anexo VI — Minuta do Contrato deste Edital. 

14. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL, DO PRAZO DE ENTREGA E DO REAJUSTE 
14.1. prazo de vigência do presente contrato, o prazo de entrega da prestação de serviço 
solicitada e o reajuste contratual estão detalhados no Anexo II — Termo de Referência e do 
Anexo VI — Minuta do Contrato deste Edital. 

15.- DA FORMA DE LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO DAS DESPESAS DE EXECUÇÃO 
DO OBJETO LICITADO 

15.1.1 0 detalhamento referente à forma de liquidação e pagamento das despesas 
provenientes da execução dos serviços, consta do Anexo ll — Termo de Referência e do 
Anexo VI — Minuta do Contrato deste Edital. 

16. DAS HIPÓTESES DE RETOMADA DA SESSÃO PÚBLICA 

16.1. Serão convocados os demais licitantes classificados para participar de nova sessão 
pública do Pregão com vistas à celebração da contratação, quando a(s) adjudicatária(s): 

16.1.1. Se recusar(em) a assinar o contrato ou, quando convocada(s)à assinatura, dentro 
do prazo de validade de sua(s) proposta(s), não apresentar(em) comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, ou não atender(em) a todas as condições para a 
celebração da contratação; 

16.1.2. No caso de microempresa(s) e/ou empresa(s) de pequeno porte declarada(s) 
vencedora(s) com irregularidade fiscal e/ou trabalhista nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, e alterações, deixar(em) de apresentar a documentação de regularidade fiscal e 
trabalhista para fins de assinatura do contrato; 

16.2. A nova sessão será realizada em prazo, não inferior a 10 (dez) dias úteis, contados 
da divulgação do aviso. 

16.3. A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Portal Nacional de Compras 
Públicas (PNCP), no Diário Oficial do Município de Bebedouro/SP e no endereço eletrônico 
www.camarabebedouro.sp.gov.br. 

16.4. Na sessão, respeitada a ordem de classificação, passar-se-6 diretamente ã fase de 
negociação. 

17. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. As infrações administrativas e as respectivas sanções administrativas a serem 
aplicadas na licitante vencedora que descumprir quaisquer cláusulas ou condições do 
presente Edital e seus anexos estão detalhadas de forma pormenorizada no Anexo II — 
Termo de Referência e Anexo IV — Minuta do Contrato do presente edital. 
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18. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

18.1. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 
licitatório e a execução do Contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação 
brasileira. 

19.. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. 0 procedimento será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Bebedouro/SP, no  site  www.camarabebedouro.sp.gov.br  e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas — PNCP. 

19.1.1. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas — PNCP e no  site  www.camarabebedoruo.sp.gov.br  (campo 
Licitação). 

19.2. As interessadas são responsáveis pela fidedignidade e legitimidade das informações 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da contratação. 

19.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelas licitantes, 
cujo prazo não conste deste Edital, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 

19.4. Caberá â licitante acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pela Administração. 

19.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia (RH subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário. 

19.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-6 o 
dia do inicio e incluir-se-6 o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Câmara Municipal de Bebedouro/SP. 

19.7. No julgamento das propostas e na habilitação, a Administração poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

19.8. É facultada ao agente da Administração, Pregoeiro ou 6 autoridade superior, em 
qualquer fase, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informação que 
deveria constar originariamente, ressalvada a previsão do parágrafo 1°, do artigo 43, da 
Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, podendo 
desconsiderar excessos de formalismos que não comprometam o interesse público, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
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19.9. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, documentos de habilitação ou 
outros, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso na página Oficial 
da Câmara Municipal de Bebedouro e no PNCP (Portal Nacional de Compras Públicas) 
com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata. 

19.10. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta ou 
dos documentos de habilitação, o Pregoeiro, poderá suspender o pregão e marcar nova 
data para sua continuidade, intimando todos os participantes. 

19.11. As normas disciplinadoras deste Edital serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
público, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.12. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

19.13. A Câmara Municipal de Bebedouro/SP poderá aceitar, total ou parcialmente, 
qualquer proposta ou a todas rejeitar, sem que caiba à interessada direito à indenização. 

19.14. Não serão levadas em consideração quaisquer vantagens não previstas neste 
Edital e seus anexos. 

19.15. Serão consideradas como inexistentes quaisquer condições trazidas, alheias às 
discriminadas por este Edital e seus anexos. 

19.16. A adjudicação e a homologação desta contratação são de competência do 
Presidente da Câmara Municipal de Bebedouro/SP (Autoridade Competente — Ordenador 
de Despesas) 

19.17. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.18. A Câmara Municipal de Bebedouro/SP, poderá revogar este certame por razões 
de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 
incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo 
quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 
observados os princípios da ampla defesa e contraditório, conforme  art.  75 da Lei Federal 
n.° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

19.19. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento da licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 

19.20. 0 não cumprimento de qualquer item deste Edital e de seus anexos, quando não 
sanáveis, implicará a inabilitação da licitante e/ou desclassificação da proposta. 
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19.21. A apresentação da proposta implica aceitação deste Edital, bem como das normas 
legais que regem a matéria e para a empresa declarada vencedora, o cumprimento 
de todas as disposições contidas neste Edital, seus anexos e das normas legais 
pertinentes. 

19.22. As comunicações dos atos decorrentes deste certame ocorrerão no  site  
www.camarabebedouro.sp.gov.br, no Portal Nacional de Compras Públicas — PNCP e; 
ainda, no que couber, no Diário Oficial Eletrônico do Município de Bebedouro/SP. 

19.23. 0 licitante vencedor se obriga a cumprir todas as determinações e exigências 
contidas no edital do Pregão Presencial n° 002/2024 e seus anexos, que fica fazendo 
parte integrante e inseparável do contrato, sob pena de dar causa 6 rescisão e responder 
pelas multas e sanções previstas. 

19.24. Os licitantes devem ter pleno conhecimento de todas as disposições constantes do 
edital, não podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo da 
formulação de sua proposta ou do perfeito cumprimento da prestação dos serviços. 

20.. FAZEM PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE EDITAL 

Anexo I — Modelo de Proposta de Pregos; 
Anexo II — Termo de Referência; 
Anexo Ill — Modelo Referencial de Instrumento Particular de Procuração; 
Anexo IV — Modelo Declarações; 
Anexo V — Recibo de Retirada de Edital pela  Internet  ou na Sede da Câmara Municipal de 
Bebedouro; e 
Anexo VI — Minuta do Contrato. 

Bebedouro/SP, 09 de setembro de 2024. 

EDGAR CHELI  JUNIOR  
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
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ANEXO I 
PREGÃO N°. 002/2024 — PROCESSO N° 025/2024 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Razão social da proponente: 
CNPJ/MF: 
Inscrição Estadual: 
Inscrição Municipal: 
Endereço: 
Cidade: 	 Estado: 
CEP: 	 Telefone:  
E-mail  pessoal: 	 E-mail  profissional: 

Objeto: Contratação de empresa para a confecção no ano de 2024,  de 270 títulos de 
honra ao mérito — tamanho 15x20cm; 79 medalhas — medida 15 cm de diâmetro e 2 
placa 130 anos câmara — tamanho 70x90cm — medida final de 112,5x92,5cm e furos 
para fixação e para o ano 2025:  14 títulos honoríficos - tamanho 22x32cm; 105 títulos 
de honra ao mérito - tamanho 15x2Ocnn e 35 medalhas medida 15 cm de 
diâmetro.titulos honoríficos e de placas de honra ao mérito, diplomas, medalhas, 
previsão de 505 títulos aproximadamente para os anos 2024 e 2025, em conformidade 
com o Anexo II - Termo de Referência e condições constantes do Edital do Pregão n° 
002/2024 e demais anexos. 

LOTE ÚNICO 

Item Descrição Qtde. Unid. Valor 
Unitário 

Estimado 
(R$) 

Valor 
Total 

Estimado 
12 meses 

1  

Confecção estimada de Fotolitogravura em 

14  UN.  

titulo 	em 	latão 	invertido, 	22x32cm, 	com 
gravação 	personalizada 	em 	relevo, 	com 
pintura automotiva nas cores, fundo  ago  inox 
e com moldura dourada. Acomodado em 
estojo superluxo (cor a escolher). 

2 

Confecção estimada de Fotolitogravura em 

375  UN.  
placa de homenagem em  ago  inox, 15x20cm, 
com gravação personalizada em relevo, com 
pintura automotiva nas cores. Acomodada em 
estojo simples (tradicional). 
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Confecção estimada de Fotolitogravura em 
medalha de  ago  inox, gravada em baixo relevo 

3 e pintura com tinta automotiva nas cores, com 
15 cm de diâmetro, dupla face, resinada e 
acomodada em estojo de veludo própria para 
esta medalha (cor do estojo a escolher). 

114  UN.  

Confecção estimada de placa de  ago  inox, 
medindo 70x90cm, com gravação em relevo 

4 nas cores, com fundo em  ACM  (alumínio 
bicomposto) na cor preto e dupla moldura 
incolor 	6 	e 	13 	com 	medida 	final 	de 
112,5x92,5cm e furos para fixação. 

02  UN.  

VALOR TOTAL DO LOTE ÚNICO (Soma dos Itens 1 a 4) 

VALOR TOTAL DO LOTE ÚNICO 12 MESES: R$ 	, 	( 	 ). 

- prazo de vigência dos serviços de 12 (doze) meses. 
- prazo de validade de nossa proposta: 	(mínimo de 60 dias) dias corridos, a contar da 
data de sua apresentação. 

DECLARO, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende todas as especificações 
exigidas no Edital n.° 002/2024 — Pregão Presencia n.° 002/2024 — Processo n.° 025/2024 
e seus anexos. 

DECLARO, ainda que o preço acima indicado contempla todos e quaisquer encargos 
inerentes ao cumprimento integral do objeto da licitação, considerando mão de obra para a 
execução dos serviços e fornecimento dos materiais e aparato necessários, na 
conformidade das exigências consignadas no edital e minuta contratual, tais como tributos, 
despesas com transporte, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e securitários do 
pessoal envolvido na prestação dos serviços, bem como custos e benefícios decorrentes 
de trabalhos executados em horas extraordinárias, trabalhos noturnos, dominicais e em 
feriados, despesas com refeições e transporte, e todos e quaisquer outros encargos que se 
fizerem indispensáveis à perfeita execução dos serviços objeto da licitação, ainda que não 
expressamente indicados aqui, mas inerentes ao cumprimento do objeto da licitação, de tal 
sorte que o valor proposto será a única e integral remuneração a ser paga em 
contraprestação ao cumprimento integral do objeto da presente licitação. 

Localidade/Data: 

Assinatura do Representante Legal 

Nome do representante legal: 	  
RG do representante legal: 	  
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ANEXO II 
PREGÃO N°. 002/2024 — PROCESSO N° 025/2024 

TERMO DE REFERENCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa especializada para a confecção estimada no ano de 2024,  de 270 
títulos de honra ao mérito — tamanho 15x20cm; 79 medalhas — medida 15 cm de diâmetro e 2 
placas 130 anos Câmara — tamanho 70x90cm — medida final de 112,5x92,5cm e furos para 
fixação e para o ano 2025: 14 títulos honoríficos - tamanho 22x32cm; 105 títulos de honra ao 
mérito - tamanho 15x20cm e 35 medalhas medida 15 cm de diâmetro. Previsão de 505 títulos 
aproximadamente para os anos 2024 e 2025, conforme especificações na tabela abaixo. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID 
01 Confecção estimada de Fotolitogravura em titulo em latão 14 unidade 

invertido, 22x32cm, com gravação personalizada em relevo, com 
pintura automotiva nas cores, fundo aço inox e com moldura 
dourada. Acomodado em estojo superluxo (cor a escolher). 

02 Confecção 	estimada 	de 	Fotolitogravura 	em 	placa 	de 375 unidade 
homenagem 	em 	aço 	inox, 	15x20cm, 	com 	gravação 
personalizada em relevo, com pintura automotiva nas cores. 
Acomodada em estojo simples (tradicional). 

03 Confecção estimada de Fotolitogravura em medalha de  ago  114 unidade 
inox, gravada em baixo relevo e pintura com tinta automotiva nas 
cores, 	com 	15 	cm 	de 	diâmetro, 	dupla 	face, 	resinada 	e 
acomodada em estojo de veludo própria para esta medalha (cor 
do estojo a escolher). 

04 Confecção estimada de placa de  ago  inox, medindo 70x90cm, 02 unidade 
com gravação em relevo nas cores, com fundo em  ACM  
(alumínio bicomposto) na cor preto e dupla moldura incolor 6 e 
13 com medida final de 112,5x92,5cm e furos para fixação. 

1.1. 0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de serviço de luxo. 

1.2. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura 
do instrumento contratual, emissão de empenho e ordem de serviços. 

1.3. A minuta do contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação. 

1.4. Justificativa pela forma de preuão presencial:  A Câmara Municipal de Bebedouro/SP 
optou pela modalidade presencial, tendo que vista que sempre utilizou este formato e está 
estudando uma forma de implantar o pregão eletrônico sem que haja grandes prejuízos para 
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os fornecedores de produtos e serviços locais e regionais, de maneira que seja uma transição 
planejada e bem divulgada. Ademais, até que seja realizada a transição para o pregão 
eletrônico, a sessão pública de julgamento  sera  registrada em ata e gravada em  audio  e  video,  
conforme exigência do artigo 17, parágrafo 2°, da Lei Federal 14.133/2021. 

1.5. 0 processo licitatório terá tratamento diferenciado para ME/EPP/Equiparadas, de acordo 
com a Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A contratação ora pretendida deverá obedecer as disposições constantes na Lei Federal 
n° 14.133, de 10  de abril de 2021 e Resolução 199/2024 da  Camara  Municipal de 
Bebedouro/SP. 

2.2. A Câmara Municipal de Bebedouro, realiza anualmente a entrega de títulos, placas e 
medalhas de cidadania e homenagens em diversos segmentos em solenidades realizadas em 
sua sede. Para o período dos próximos 12 meses, ocorrerão varies solenidades para tais 
entregas, em seus respectivos meses, em atendimento aos Decretos Legislativos aprovados 
por esta Casa de Leis. 

2.3. 0 objeto da contratação esta previsto no PPA (Plano Plurianual), LDO (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias) e LOA (Lei Orçamentária Anual). 0 PCA (Plano Anual de Contratações) ainda 
não foi realizado, porém, esta em fase de implantação por esta Câmara Municipal. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO como UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. Trata-se da contratação de empresa para confecção estimada, para o período de 12 
meses, de: 

a- 14 (quatorze) títulos em latão invertido, 22x32cm, com gravação personalizada em relevo, 
com pintura automotiva nas cores, fundo  ago  inox e com moldura dourada. Acomodados em 
estojo superluxo (cor a escolher); 

b- 375 (trezentos e setenta e cinco) placas de homenagem em  ago  inox, 15x20cm, com 
gravação personalizada em relevo, com pintura automotiva nas cores. Acomodadas em estojo 
simples (tradicional); 

c- 114 (cento e quatorze) medalhas de  ago  inox, gravada em baixo relevo e pintura com tinta 
automotiva nas cores, com 15 cm de diâmetro, dupla face, resinada e acomodada em estojo 
de veludo própria para esta medalha (cor do estojo a escolher); e 

d- 02 (duas) placas de aço inox, medindo 70x90cm, com gravação em relevo nas cores, com 
fundo em  ACM  (alumínio bi composto) na cor preto e dupla moldura incolor 6 e 13 com medida 
final de 112,5x92,5cm e furos para fixação. 

3.2. As entregas das prestações de serviços estimados deverão ocorrer de forma fracionada, 
de acordo com a necessidade, quando da realização dos eventos, em até 10 dias corridos 
após a emissão da solicitação de execução. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 
e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Condições de Entrega: As quantidades estimadas  para os itens 01, 02, 03 e 04 da 
tabela do item 1 deste T.R., tem previsão de entrega para o período de 12 meses e deverão 
ser realizadas de acordo com a necessidade da Câmara Municipal de Bebedouro/SP (entrega 
fracionada). No entanto, essa quantidade estimativa de serviço constitui uma mera previsão 
dimensionada, não estando a Câmara Municipal de Bebedouro obrigada a realizá-la na sua 
totalidade e não cabendo à contratada o direito de pleitear qualquer reparação pela quantidade 
estimada de serviço não utilizada. 

5.1.1. A CONTRATADA deverá manter um contato para atendimento, durante todos os dias da 
semana, horário comercial, das 08h as 18h. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias, mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre a contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

6.4. A Câmara Municipal de Bebedouro/SP poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Fiscalização: A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

6.6. Fiscalização Técnica: 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, 
para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 
os melhores resultados para a Administração (Resolução 199/2024,  art.  4, parágrafo primeiro 
e Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, VI); 

6.6.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará, se for o caso, no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas 6 execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Resolução 199/2024, 
Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, §1° e Decreto n°11.246, de 2022,  art.  22, II); 
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6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção 
(Resolução 199/2024 e Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22,  III);  

6.6.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Resolução 199/2024 e Decreto n° 
11.246, de 2022,  art.  22, IV). 

6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato 
(Resolução 199/2024 e Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, V). 

6.6.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas ã renovação tempestiva ou 6 prorrogação 
contratual (Resolução 199/2024 e Decreto n°11.246, de 2022,  art.  22, VII). 

6.7. Fiscalização Administrativa: 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção 
das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Resolução 199/2024 e  Art.  23, I e II, 
do Decreto n° 11.246, de 2022). 

6.7.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Resolução 
199/2024 e Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  23, IV). 

6.8. Gestor do Contrato: 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução 
no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas 6 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 
da administração (Resolução 199/2024 e Decreto n°11.246, de 2022,  art.  21, IV). 

6.8.1. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas (Resolução 
199/2024 e Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, II). 

6.8.2. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais (Resolução 199/2024 e Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21,  III).  

6.8.3. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório, se for o caso, da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 
nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
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devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Resolução 199/2024 e 
Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, VIII). 

6.8.4. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso. (Resolução 199/2024 e Decreto n°11.246, de 2022,  art.  21, X). 

6.8.5. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração (Resolução 199/2024 e Decreto n° 
11.246, de 2022,  art.  21, VI). 

6.8.6. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Entrega e Recebimento: A entrega dos materiais resultantes dos serviços executados 
deverão ocorrer em até 10 dias corridos, após a data de solicitação dos serviços. Os serviços 
executados e entregues serão conferidos e recebidos pelo(a) fiscal técnico de contrato. Após o 
recebimento dos serviços a empresa contratada deverá emitir, impreterivelmente, nota fiscal 
eletrônica com as seguintes informações: razão social, CNPJ e endereço da Contratante, data, 
denominação do serviço, quantidade, valor unitário e total da execução, e, ainda deverá constar 
da Nota fiscal a razão social e CNPJ da Contratada (campo cliente) 

7.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.3. As medições para efeito de liquidação e pagamento serão realizadas de acordo com cada 
entrega dos serviços executados  e com aprovação e autorização do Gestor do contrato. 

7.4. Para fins de pagamento, o valor da prestação de será o preço fixo contratado na licitação, 
não podendo ser alterado. 

7.5. Liquidação: Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 
prazo de até 10 dias úteis para fins de liquidação. 

7.6. Para fins de liquidação, o setor administrativo e financeiro deverá verificar se a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

7.6.1. o prazo de vencimento. Se não constar da nota fiscal o prazo de vencimento, será 
considerado o prazo de até 10 (dez) uteis da data de liquidação da nota fiscal. 

7.6.2. a data da emissão; 
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7.6.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.6.4. valor unitário e valor total a pagar; e 

7.6.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

7.10. A Administração poderá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do 
órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.11. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

7.11.1. 0 prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

7.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto â 
inadimplência do contratado, bem como quanto â existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

7.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

7.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

7.15. Prazo de pagamento: 0 pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis 
contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária. 

7.17. Forma de pagamento: 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado ou através de emissão 
de boleto bancário. 

7.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
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7.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.19.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

7.20. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

8.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Pregão 
Presencial, com fundamento na hipótese do  art.  6°, inciso XLI da Lei n.° 14.133/2021, que 
culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL  

8.1.1. Justificativa pela forma de pregão presencial: A Câmara Municipal de Bebedouro/SP 
optou pela modalidade presencial, tendo que vista que sempre utilizou este formato e está 
estudando uma forma de implantar o pregão eletrônico sem que haja grandes prejuízos para 
os fornecedores de produtos e serviços locais e regionais, de maneira que seja uma transição 
planejada e bem divulgada. Ademais, até que seja realizada a transição para o pregão 
eletrônico, a sessão pública de julgamento será registrada em ata e gravada em áudio e  video,  
conforme exigência do artigo 17, parágrafo 2°, da Lei Federal 14.133/2021. 

8.2. Forma de fornecimento: 0 fornecimento do objeto será fracionado e de acordo com a 
necessidade da Câmara Municipal de Bebedouro/SP. 

8.3. Exigências de habilitação: Previamente à celebração do contrato, a Administração 
verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto 
à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, 
tais como: a) Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  b) Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/cnep).  

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

8.6. 0 interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 
de contratação. 
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8.7. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação, ou encaminhar, 
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.9. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

8.11. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que 
serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

8.11.1. Habilitação jurídica: 

I - Registro comercial, no caso de empresa individual; 

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

Ill - Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 
ações, acompanhados do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor; 

IV - Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

V - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; e 

8.11.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

8.11.2.1.- Comprovação de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (CNPJ-MF); 

8.11.2.2.- Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, 
relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 
certame; 

8.11.2.3.- Comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal, através da Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos 
a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, 
incluindo as contribuições previdenciárias; 
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8.11.2.4.- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (abrangendo os Débitos 
Inscritos)  que deverá ser comprovada através de Certidão Negativa ou Certidão Positiva com 
Efeitos de Negativa expedida pelo Estado em que estiver situado o licitante ou Declaração de 
Isenção devidamente assinada pelo representante legal do licitante, no caso de empresas cuja 
finalidade é exclusivamente  a prestação de serviços; 

8.11.2.5.- Comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal através da 
apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa dos Tributos 
Mobiliários relativos ao domicilio ou sede da licitante e em nome da mesma; 

8.11.2.6.- Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), através do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 

8.11.2.7.- Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva 
com Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas (conforme Lei n° 12.440/2011 e Resolução 
Administrativa TST n° 1470/2011). 

8.11.2.8.- Para habilitação de microennpresas ou empresas de pequeno, não será exigida 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. 

8.11.2.8.1.- Para efeito de assinatura do contrato, a licitante habilitada nas condições do 
subitem 8.11.2.8. deverá comprovar sua regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito 
6 contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

8.11.2.8.2.- A comprovação de que trata o subitem 8.11.2.8. deverá ser efetuada mediante a 
apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de 
negativas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que o proponente for 
declarado vencedor, prorrogável por uma única vez, por igual período, a critério da 
Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 
transcurso do respectivo prazo. 

8.11.3.- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.1.3.1.- Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
Licitante (pessoa jurídica). Não constando do documento o prazo de validade, será aceito 
documento emitido até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores 6 data de sua apresentação. 

8.11.3.2.- Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor 
da sede da Licitante (pessoa jurídica), ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da 
pessoa física. 

8.11.3.2.1- Nas hipóteses em que a certidão apresentada for positiva, deve o licitante 
apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juizo competente do plano de 
recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 
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8.11.4.- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.11.4.1.- Apresentação de declaração formal, sob as penas da lei, se vencedora do certame, 
emitida pela proponente de que está apta a prestar assistência técnica dos produtos ofertados 
resultantes da execução dos serviços; 

8.11.4.2. Apresentação de no mil-limo 01 (um) atestado em nome da empresa licitante, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, demonstrativo de aptidão para o 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o 
objeto da presente licitação, (conforme súmula n° 24 do Egrégio TCE/SP). 

8.11.4.2.1 Para fins de comprovação das quantidades mínimas de serviço, é admitida a 
somatória de atestados, sendo cabível quando é apresentado diferentes atestados de serviços 
executados, de forma concomitante, comprovando que a empresa possui capacidade e 
infraestrutura necessária para atender o serviço demandado. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. 0 valor de custo referência da prestação de serviços estimados em confecção de títulos, 
placas e medalhas de homenagens para serem entregues em solenidades da Câmara 
Municipal de Bebedouro/SP, durante o período de 12 meses, corresponde a R$ 84.507,50 
(oitenta e quatro mil, quinhentos e sete reais e cinquenta centavos). 

9.2. Para fins de julgamento, será adotado o MENOR PREÇO GLOBAL. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão 6 conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município de Bebedouro. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária: - 
0101.011227005.2.432000.3.3.90.39.23.00.00 — Manutenção Geral do Prédio — Outros 
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica — Festividades e Homenagens. 

10.2.1 A dotação relativa ao exercício financeiro subsequente será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
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ANEXO  III  

PREGÃO PRESENCIAL N°. 002/2024 — PROCESSO N° 025/2024 
MODELO REFERENCIAL DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

A 
CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 

A empresa 	(razão social da pessoa jurídica), CNPJ n° 	 , com sede na 
	 (endereço completo), através do seu representante legal, infra-assinado, 
nomeia e constitui seu bastante procurador o(a) senhor(a) 	  
portador (a) do RG. n° 	 , inscrito (a) no CPF/MF. n° 	  
outorgando-lhe plenos poderes para representá-la na sessão pública do Pregão Presencial 
em referência, em especial para formular lances verbal, interpor recursos e/ou deles desistir, 
negociar e efetuar as providências necessárias para que a outorgante se mantenha 
satisfatoriamente nestes procedimentos. 

de 	 de 2024.  

(assinatura, nome e CPF do representante legal) 

Obs: este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa 
proponente e assinado pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 
devidamente habilitado(s). COM FIRMA RECONHECIDA. Este documento deve ser 
apresentado fora dos envelopes 01 e 02. na fase de credenciamento  
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 002/2024 — PROCESSO N° 025/2024 
MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 
	 (nome completo), representante legal da empresa 
	 (denominação da pessoa jurídica), participante do PREGÃO 

PRESENCIAL n° 002/2024, da Câmara Municipal de Bebedouro/SP, DECLARAMOS, 
sob as penas da lei: 

a- Estarmos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, 

b- que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não empregamos menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

c- que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do  art.  1° e no inciso  III  
do  art.  5° da Constituição Federal; 

d- que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

e- que cumprimos os requisitos estabelecidos do artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021  (aQ 
caso do licitante ser organizado em cooperativa); 

f- que cumprimos os todos os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido (diferenciado) estabelecido 
em seus  arts.  42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do  art.  4°, da Lei n.° 14.133, 
de 2021; cujos termos conheço na integra  (no caso do licitante ser ME/EPP/Eauiparada 
ou sociedade cooPerativa). 

g- que estamos cientes de que no momento da assinatura do contrato deveremos 
apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for 
pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, 
declaração, relatório ou documento equivalente do juizo ou do administrador, de que o 
plano de recuperação judicial está sendo cumprido  (no caso de empresas licitantes em  
recuperação iudicial);  e 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO  
ESTADO DEDE SAO PAULO 
CNPJ: 49.159.668/0001-75 

www.camarabebedouro.sp.gov.br  

h- que estamos cientes de que no momento da assinatura do contrato deveremos 
apresentar comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação 
extrajudicial estão sendo cumpridas  (no caso de empresas licitantes em recuperação 
extra'udicial ; 

de 	 de 2024. 

Nome e assinatura do representante legal 
RG n° 	  

Obs: 1- Esta declaração conjunta poderá  ser apresentada, se for o caso, com todos os 
seus itens na fase de credenciamento (itens de "a" até "h").  Tal fato não ocorrendo, a 
licitante deverá observar os procedimentos 2 e 3 abaixo elencados. 

Obs: 2- no caso de não apresentação dos itens "a", "b", "c " e "d", nesta declaração, na 
fase de credenciamento, os mesmos deverão obrigatoriamente  serem apresentados em 
declaração própria para fase de habilitação e dentro do envelope 2 — Documentos Para 
Habilitação, sob pena de imediata inabilitação da empresa. 

Obs: 3- se for o caso especifico da empresa licitante,  o(s) item(ns) "e", "r, "o"  e 
deverá(ão) constar desta declaração, a ser apresentada na fase de credenciamento, ou 
seja, fora dos envelopes 1 e 2. 

Obs: 4- esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 
proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 
devidamente habilitado(s). 
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Razão Social: 	  

C.N.P.J. n° 	  

Endereço: 	  

E-mail:  

Cidade: 
	

Estado: 	Telefone: 

Pessoa para contato: 	  

Recebemos, através do acesso à página www.cannarabebedouro.sp.gov.br  ou na 
sede da Câmara Municipal de Bebedouro, nesta data, cópia do instrumento convocatório 
da licitação acima identificada. 

Local: 
	

de 	 de 2024.  

Assinatura 

CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO  
ESTADO  DE SAO PAULO 
CNPJ: 49.159.668/0001-75 

www.camarabebedouro.sp.gov.br  

ANEXO V 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 002/2024 — PROCESSO N° 025/2024 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA  INTERNET  OU NA SEDE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BEBEDOURO 

Senhor Licitante, 

Visando comunicação futura entre esta Casa de Leis e essa empresa, no 
período entre a data de publicação do edital e a data de realização da sessão pública do 
Pregão Presencial, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e 
remeter 	aos 	e-mails 	comprascamarabebedouro.sp.cov.br 	e 
lucimeirecamarabebedouro.sp.qov.br   ou no setor de protocolos desta Casa de Leis. 

A não remessa do recibo exime à Presidência da Câmara da 
comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório. bem 
como de auaisauer informações adicionais.  
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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO  
ESTADO  DE SAO PAULO 
CNPJ: 49.159.668/0001-75 

www.camarabebedouro.sp.gov.br  

ANEXO VI 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 002/2024 — PROCESSO N° 025/2024 

MINUTA DO CONTRATO N°. /2024 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO E A 
EMPRESA 	 (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL/EXTRAJUDICIAL, quando for o 
caso), PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CONFECÇÃO ESTIMADA DE TiTULOS, 
PLACAS E MEDALHAS DE HOMENAGEM, PROVENIENTE DO PREGÃO PRESENCIAL N° 
002/2024 — PROCESSO N° 025/2024. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO, com sede à Rua Lucas Evangelista, 652, 
Centro, Município de Bebedouro, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n°. 
49.159.668/0001-75, neste ato representada por EDGAR CHELI  JUNIOR,  R.G. n°. xxxxxxx-X 
SSP/SP e inscrito no CPF do Ministério da Fazenda sob o n°. xxx.xxx.xxx-xx, doravante 
denominada CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa (em recuperação 
judicial/extrajudicial, quando for o caso) 	 , inscrita no CNPJ/MF sob o 
n°. 	 , sediada na Rua 	 , neste 
ato representada por seu sócio proprietário, 	 , R.G. n°. 	 e 
CPF/MF n°. 	 , na qualidade de vencedora do Pregão Presencial n°002/2024, 
doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal n° 14.133 de 1° de abril de 
2021; Lei Complementar n.° 101, de 04 de maio de 2000 e alterações; Lei Complementar n° 
123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações, e demais normas regulamentares aplicáveis 
espécie, firmam o presente contrato mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO  (ART.  92, INCISO I) 

1.1. Constitui objeto deste Contrato, a prestação de serviços em confecção estimada de 
títulos, placas e medalhas, conforme quadro abaixo,  de: 

Item Especificações Quantidade Estimada 
01 Confecção estimada de Fotolitogravura em titulo em 14 

latão invertido, 22x32cm, com gravação personalizada 
em relevo, com pintura automotiva nas cores, fundo  
ago  inox e com moldura dourada. Acomodado em 
estojo superluxo (cor a escolher). 

02 Confecção estimada de Fotolitogravura em placa de 375 
homenagem em  ago  inox, 15x20cm, com gravação 
personalizada em relevo, com pintura automotiva nas 
cores. Acomodada em estojo simples (tradicional). 

03 Confecção estimada de Fotolitogravura em medalha 114 
de  ago  inox, gravada em baixo relevo e pintura com 
tinta automotiva nas cores, com 15 cm de diâmetro, 
dupla face, 	resinada e acomodada em estojo de 
veludo própria para esta medalha (cor do estojo a 
escolher). 
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Confecção estimada  de placa de aço inox, medindo 
70x90cm, com gravação em relevo nas cores, com 
fundo em  ACM  (alumínio bicomposto) na cor preto e 
dupla moldura incolor 6 e 13 com medida final de 
112,5x92,5cm e furos para fixação.  

04  02  

CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO  
ESTADO  DE SAO PAULO 
CNPJ: 49.159.668/0001-75 

www.camarabebedouro.sp.gov.br  

para a CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO, no período de 12 meses, em conformidade 
com as especificações e condições constantes do Edital da licitação modalidade Pregão 
Presencial n° 002/2024 (Processo n° 025/2024) e seus anexos. 

1.2. Consideram-se partes integrantes deste instrumento, como se nele estivessem transcritos, 
os seguintes documentos: 

1.2.1. Edital do Pregão Presencial n°002/2024 — Processo n°025/2024 e seus anexos; 

1.2.2. Proposta de preços apresentada pela Contratada (envelope 01, último lance e/ou 
negociação); 

1.2.3.- Ata da sessão do Pregão Presencial n° 002/2024. 

1.3.- O valor inicial atualizado deste contrato poderá sofrer, nas mesmas condições, acréscimos 
ou supressões nos termos do artigo 125 da Lei Federal n°14.133/2021. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO VALOR, DA LIQUIDAÇÃO E DA FORMA DE PAGAMENTO  
(ART.  92, INCISOS V e VI) 

2.1. Pelo presente instrumento de contrato, a Contratada se obriga a fornecer os serviços 
constante da cláusula primeira, pelo preço unitário,  em R$, de: 

Item Especificações Quant. Valor un. 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

01 

Confecção estimada de Fotolitogravura em titulo 

14 

em 	latão 	invertido, 	22x32cm, 	com 	gravação 
personalizada em relevo, com pintura automotiva 
nas cores, fundo  ago  inox e com moldura dourada. 
Acomodado em estojo superluxo (cor a escolher). 

02 

Confecção estimada de Fotolitogravura em placa 

375 

de homenagem em aço inox, 	15x20cm, 	com 
gravação personalizada em relevo, com pintura 
automotiva 	nas 	cores. 	Acomodada 	em 	estojo 
simples (tradicional). 

03 

Confecção 	estimada 	de 	Fotolitogravura 	em 

114 

medalha de aço inox, gravada em baixo relevo e 
pintura com tinta automotiva nas cores, com 15 cm 
de diâmetro, dupla face, resinada e acomodada em 
estojo de veludo própria para esta medalha (cor do 
estojo a escolher). 
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04 '-donfecção 	estimada 	de 	placa 	de 	aço 	inox, 02 
medindo 70x9Ocnn, com gravação em relevo nas 
cores, com fundo em  ACM  (alumínio bicomposto) 
na cor preto e dupla moldura incolor 6 e 13 com 
medida final de 112,5x92,5cm e furos para fixação. 

perfazendo o valor total estimado  do presente contrato de R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXX). 

2.1.1. No preço da cláusula 2.1. já estão incluidos tributos, fretes, taxas, seguros, serviços, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, lucro e quaisquer outros custos e despesas 
incidentes direta ou indiretamente na composição do prego do serviço contratado. 

2.2.- Liquidação: Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 
prazo de até 10 dias úteis para fins de liquidação. 

2.2.1. Para fins de liquidação, o setor administrativo e financeiro deverá verificar se a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

2.2.1.1. o prazo de vencimento. Se não constar da nota fiscal o prazo de vencimento, será 
considerado o prazo de até 10 (dez) uteis da data de liquidação da nota fiscal. 

2.2.1.2. a data da emissão; 

2.2.1.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

2.2.1.4. valor unitário e valor total a pagar; e 

2.2.1.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

2.2.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

2.2.3. A Administração poderá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do 
órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

2.2.4. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

2.2.4.1. 0 prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

2.2.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto A 
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inadimplência do contratado, bem como quanto A existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

2.2.6. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias A 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

2.2.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

2.3. Pagamento: 0 pagamento será de acordo com execução do serviço solicitado e 
efetuado em até 10 (dez) dias úteis, contados da data da finalização da liquidação da despesa. 

2.3.1. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária. 

2.3.2 Forma de pagamento: 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado ou através de emissão 
de boleto bancário. 

2.3.3.. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

2.3.4.. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

2.3.4.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

2.3.4.2. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado A 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

2.3.5. Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades 
eventualmente aplicadas. 

2.3.6. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento do já estabelecido neste 
instrumento contratual 

CLAUSULA TERCEIRA — DO REAJUSTE  (ART.  92, INCISO V) 

3.1. Os pregos contratuais não serão, em hipótese alguma, reajustados. 
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CLAUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  (ART.  92, INCISO VIII) 

4.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão a conta dos recursos 
orçamentários consignados no orçamento da  Camara  Municipal de Bebedouro, 
especificamente a dotação orçamentária n° 01.0101.1227005.2.432000.3.3.90.39.230000 — 
Manutenção Geral do Prédio — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica — Festividades 
e Homenagens. 

CLAUSULA QUINTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL  (ART.  92, INCISO V) 

5.1. 0 instrumento contratual terá a vigência da data de _I_12024 até 	I_!2025. 

CLAUSULA SEXTA — DA EXECUÇÃO, DA ENTREGA, DO RECEBIMENTO DO OBJETO, 
DA DEVOLUÇÃO E DA TROCA  (ART.  92, INCISO IV) 

6.1. A execução e entrega dos itens  sera  conforme necessidade e mediante solicitação da 
CONTRATANTE e a CONTRATADA deverá entrega-lo, por sua conta e risco, nas 
dependências do prédio sede da  Camara  Municipal de Bebedouro/SP. 

6.1.1. A quantidade estimativa de serviço constitui uma mera previsão  dimensionada, não 
estando a  Camara  Municipal de Bebedouro obrigada a realiza-la na sua totalidade e não 
cabendo a contratada o direito de pleitear qualquer reparação pela quantidade estimada de 
serviço não utilizada 

6.2. 0 recebimento, pela CONTRATANTE, dependerá da vistoria dos serviços executados se 
em conformidade com as exigências de sua descrição feita na cláusula primeira deste contrato. 

6.3. Os itens que apresentarem qualquer tipo de vicio no momento da entrega  sera  prontamente 
devolvido e sua troca deverá ser imediata. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
(ART.  92, XIV, XVI E XVII) E DA CONTRATANTE  (ART.  92, XI E XIV) 

7.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Edital do Pregão Presencial 
n.002/2024 e seus anexos e deste Contrato e seus anexos, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

7.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

7.1.2. Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior  (art.  137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

7.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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7.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado 6 Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.1.5. Quando não for possível a verificação da regularidade pela internet, o contratado deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 
de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e â Divida Ativa da União; 3) Certidão 
de Regularidade do FGTS — CRF; e 4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

7.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 

7.1.7. Comunicar ao Fiscal Técnico do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

7.1.8. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros; 

7.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas, para qualificação na contratação, no certame 
licitatório; 

7.1.9.1. 0 não cumprimento de quaisquer encargos e obrigações de natureza trabalhista, 
previdenciária, acidentária, tributária, administrativa e civil, pela Contratada, decorrentes da 
execução dos serviços objeto deste contrato, não transfere â Administração a 
responsabilidade do respectivo ônus; 

7.1.10. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz; 

7.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

7.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021; 

7.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 
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7.1.14. ao transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato; e 

7.1.15.- A Contratada é a única e exclusiva responsável pela execução dos serviços objeto do 
contrato. 

7.2.  Sao  obrigações do Contratante: 

7.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o Edital do Pregão Presencial n.002/2024 e seus anexos e este instrumento contratual e seus 
anexos; 

7.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento contratual e 
Edital do Pregão Presencial n.002/2024 e seus anexos; 

7.2.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

7.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

7.2.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no Edital do Pregão Presencial n.002/2024 e seus 
anexos e neste presente Contrato e seus anexos; 

7.2.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

7.2.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 6 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.2.7.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

7.2.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

7.2.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados 6 execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

7.2.10. Comunicar imediatamente 6 empresa qualquer irregularidade manifestada na 
execução e entrega do objeto. A Câmara Municipal de Bebedouro — SP, através de sua 
própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude da 
responsabilidade citada no item 7.1.14., exercerá a mais ampla e completa fiscalização dos 
serviços em execução. 
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CLAUSULA OITAVA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (ART.  92, XIV) 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa A inexecução parcial do contrato; 
b) der causa A inexecução parcial do contrato que cause grave dano A Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa A inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa A inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei n° 14.133, de 
2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas  alit-leas  
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave  (art.  156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas  alit-leas  "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei n° 
14.133, de 2021). 
d) Multa: 
dl) Moratória de 01% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
d2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h"do subitem 0, de 20 13/0 a 
30% do valor do Contrato. 
d3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 0, de 
10% a 20% do valor do Contrato. 
d4) para infração descrita na alínea "h" do subitem 0, a multa será de 10% a 15% do valor do 
contrato. 
d5) Para infrações descritas na  alit-lea  "d" do subitem 0, a multa será de 01% a 05% do valor 
do Contrato. 
d6) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 0 a multa será de 05% a 10% do valor do 
Contrato. 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°, da Lei n° 
14.133, de 2021) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa  (art.  156, §7°, da Lei n°14.133, de 2021). 
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8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente  (art.  156, §8°, da Lei n° 
14.133, de 2021). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da Lei n°14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n°14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  
159). 

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas â pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, â pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  (art.  
160, da Lei n°14.133, de 2021). 

8.12. 0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias ¡Reis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal.  (Art.  161, da Lei n°14.133, de 2021). 

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n°14.133/21. 
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8.14. As penalidades aplicadas serão registradas no Cadastro de Fornecedores do Câmara 
Municipal de Bebedouro/SP, no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de 
Bebedouro/SP, no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas — CNEP, no que couber. 

CLAUSULA NONA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX) 

9.1. 0 contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

9.1.1. 0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem  Onus  para o Contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

9.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 

9.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação. 

9.2. 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

9.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

9.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

9.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

9.3. 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

9.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

9.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

9.3.3. Indenizações e multas. 

9.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório  (art.  131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

9.5. 0 contrato poderá ser extinto: 
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9.5.1. caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que tenha desempenhado função no processo de contratação direta ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau  (art.  14, inciso IV, da Lei 
n.° 14.133, de 2021); 

9.5.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 
poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue 
na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente 
superior no âmbito do órgão contratante  (art.  30, § 3°, do Decreto n.° 7.203, de 4 de junho de 
2010). 

CLAUSULA DÉCIMA — DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO  (ART.  92, INCISO XVIII) 

10.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias, mediante simples apostila. 

10.3. As comunicações entre a contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

10.4. A Câmara Municipal de Bebedouro/SP poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

10.5. Fiscalização: A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n°14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

10.6. Fiscalização Técnica: 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, 
para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 
os melhores resultados para a Administração (Resolução 199/2024,  art.  4, parágrafo primeiro 
e Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, VI); 

10.6.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará, se for o caso, no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas 6 execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Resolução 199/2024, 
Lei n°14.133, de 2021,  art.  117, §1°e Decreto n°11.246, de 2022,  art.  22, II); 

10.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção 
(Resolução 199/2024 e Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22,  III);  
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10.6.3. 0 iscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Resolução 199/2024 e Decreto n° 
11.246, de 2022,  art.  22,1V). 

10.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato 
(Resolução 199/2024 e Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, V). 

10.6.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a renovação tempestiva ou a prorrogação 
contratual (Resolução 199/2024 e Decreto n°11.246, de 2022,  art.  22, VII). 

10.7. Fiscalização Administrativa: 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção 
das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Resolução 199/2024 e  Art.  23, I e II, 
do Decreto n° 11.246, de 2022). 

10.7.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Resolução 
199/2024 e Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  23, IV). 

10.8. Gestor do Contrato: 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução 
no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas a 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 
da administração (Resolução 199/2024 e Decreto n°11.246, de 2022,  art.  21, IV). 

10.8.1. 0 gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas a execução do contrato e as medidas adotadas (Resolução 
199/2024 e Decreto n°11.246, de 2022,  art.  21, II). 

10.8.2. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais (Resolução 199/2024 e Decreto n°11.246, de 2022,  art.  21,  III).  

10.8.3. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório, se for o caso, da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 
nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Resolução 199/2024 e 
Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, VIII). 

10.8.4. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
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comissão de que trata o  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. (Resolução 199/2024 e Decreto n° 11.246, de 2022,  
art.  21, X). 

10.8.5. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração (Resolução 199/2024 e 
Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, VI). 

10.8.6. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 
OMISSOS  (art.  92,  III)  

11.1.- O presente contrato de prestação de serviço está sendo celebrado com suporte na Lei 
Federal n° 14.133 de 1° de abril de 2021; Lei Complementar n.° 101, de 04 de maio de 2000 
e alterações; Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações, e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie. Os casos omissos, não solucionáveis por essas 
leis, submetem-se aos preceitos de direito público em primeiro lugar, para depois ser-lhes 
aplicar a teoria geral dos contratos e as disposições do direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO DAS PARTES AO TERMO DE 
REFERENCIA E A PROPOSTA  (art.  92, II) 

12.1.- 0 presente contrato está vinculado aos termos do Edital n. 002/2024 do Pregão 
Presencial n°. 002/2024 (Processo n° 025/2024) de 09 de setembro de 2024, ou seja, o referido 
Edital e seus anexos, bem como a proposta da Contratada (após lances e/ou negociação) e a 
Ata da Sessão de Julgamento, fazem parte integrante deste Contrato, indePendentemente  de 
transcrição. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO  (ART.  92, XVII) 

13.1.- A CONTRATADA se obriga a manter durante a vigência do contrato todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  (ART.  92, 
INCISO XII) 

14.1.- Não há exigência de garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE 
PROTEÇÃO DE DADOS 

15.1.- A Contratada fica obrigada a: 
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I. cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (AN PD); 
II. cumprir com o estabelecido pela Contratante para o tratamento de dados e dentro 

das finalidades necessárias ao cumprimento do objeto contratado; 
Ill. 

	

	guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados 
por força da execução do contrato, estendendo tal obrigação a eventuais 
empregados, assumindo a responsabilidade e as consequências advindas da sua 
divulgação não autorizada ou utilização indevida, inclusive cível e penal; 
IV. 	não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa; 

V. notificar a Contratante em caso de vazamento de dados que conduza 6 destruição, 
perda, alteração ou divulgação não autorizada de dados, por escrito, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da descoberta da referida violação; 

VI. fornecer informações úteis A Contratante sobre a natureza e âmbito dos dados 
pessoais possivelmente afetados e as medidas corretivas tomadas ou planejadas, e 

VII. implementar medidas corretivas a fim de impedir violações e limitar o seu impacto 
sobre os titulares de dados, na medida do possível. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS VEDAÇÕES 

16.1.-É vedado 6 Contratada: 

I. caucionar ou utilizar este contrato para qualquer operação financeira; 
II. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte do 

Contratante, salvo nos casos previstos em lei; e 
Ill. a cessão fiduciária de direitos crediticios com instituição financeira, sem 

autorização prévia. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

17.1.- A CONTRATADA deverá observar os mais altos padrões éticos durante a execução do 
Contrato, estando sujeita às sanções previstas na legislação brasileira. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — ALTERAÇÕES 

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

18.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

18.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido 6 prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês  (art.  132 da Lei n°14.133, de 2021). 

18.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
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19. CLAUSULA DÉCIMA NONA — PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sitio oficial na  Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA — FORO  (art.  92, §1°) 

20.1. Fica eleito o Foro da Justiça do Estado de São Paulo, Seção Judiciária de Bebedouro/SP 
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem 
ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1.- Declaram as partes que este Contrato corresponde 6 manifestação final, completa e 
exclusiva do acordo entre elas celebrado. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes nesta oportunidade firmam e 
assinam o presente instrumento de contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só 
fim, digitadas em 18 (dezoito) laudas somente no anverso, na presença de 2 (duas) 
testemunhas abaixo assinadas, para todos os efeitos legais. 

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, -- de 	de 2024. 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

Lucimeire Tribiolli de Moraes 
C.P.F. xxx.xxx.xxx-xx 

Edner Soares Lemes 
C.P.F. xxx.xxx.xxx-xx 
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ANEXO "A" AO CONTRATO 

 

át4 et Doug24 
. 	mipP" 38.8.6  

 

   

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(DE ACORDO COM 0 ANEXO  LC-01 DAS INSTRUÇÕES N°01/2020 DO TCE/SP) 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 

CONTRATADO: 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): xxx/2024. 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços em confecção estimada 
de títulos, placas e medalhas (entrega nas sessões solenes), pelo período de 12 meses. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n°709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° 
das Instruções n° 01/2020, conforme "declaração(bes) de Atualização Cadastral" anexa(s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
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b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: Bebedouro, Estado de São Paulo, -- de 	de 2024. 

AUTORIDADE  MAXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  

Nome: EDGAR CHELI JUNIOR 
Cargo:  PRESIDENTE  
CPF/MF:  

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME:  

Nome: EDGAR CHELI  JUNIOR  
Cargo: PRESIDENTE 
CPF/MF: 
Assinatura: 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM 0 AJUSTE:  

Pelo contratante:  

Nome: EDGAR CHELI  JUNIOR  
Cargo: PRESIDENTE 
CPF/MF: 
Assinatura: 

Pela CONTRATADA:  

Nome: 
Cargo: 
CPF/MF: 
Assinatura: 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  

Nome: EDGAR CHELI  JUNIOR  
Cargo: PRESIDENTE 
CPF/MF: 
Assinatura: 
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GESTOR DO CONTRATO: 

Nome: LUCIMEIRE TRIBIOLLI DE MORAES 
Cargo: DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
CPF/MF: 
Assinatura: 

DEMAIS RESPONSÁVEIS:  

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscalização Administrativa do Contrato 
Nome: Edner Soares Lemes 
Cargo: Chefe do Departamento Financeiro 
CPF/MF: 
Assinatura: 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: 
Fiscalização Técnica do Contrato 
Nome: Ivete  Spada  Leite 
Cargo: Diretora Legislativa CPF/MF: 
Assinatura: 
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II 111111111 111111  III 

CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 

Assinaturas Digitais 

0 documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 

assinaturas,  clique  no  link:  http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=Z19PK8J9PT71MPZ3,  ou vá até 

o  site  http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar  e utilize o código abaixo para verificar se este 

documento é válido: 

Código para verificação Z19P-K8J9-PT71-MPZ3 

11111111111111111111111111111111111111111111111 

Edgar Cheli Júnior 

Vereador - PRESIDENTE 

Câmara Municipal de Bebedouro , 9 de setembro de 2024 
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